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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2022
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE SÃO CRISTÓVÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002.2022.0252/SEMINFRA
TIPO Menor preço GLOBAL

MODO DEDISPUTA Aberto

BASE LEGAL
Este procedimento licitatório obedecerá integralmente à Lei nº10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21de Junho de 1993 atualizada, observada a Lei Municipal n° 52/2019,Decreto Municipal n° 15/2009, Decreto Municipal nº 335/2019, queregulamenta o Pregão, o Decreto Municipal n° 537/2013, assim comoas cláusulas e condições constantes deste Edital.

OBJETO A presente Licitação tem por objeto a eventual e futura contrataçãode empresa especializada em serviços de consultoria em engenhariapara “REALIZAÇÃO DE DIAGNÓSTICO PARA IMPLEMENTAÇÃODO BIM NOS PROCEDIMENTOS INTERNOS DA SEMINFRA”,localizada no município de São Cristóvão.
DIA HORÁRIO

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ 03/11/2022 09:29
ABERTURA DA SESSÃO 03/11/2022 09:30

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo explicitadas neste edital seráobservado o horário de Brasília.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITALÓrgão: Prefeitura Municipal de São CristóvãoEndereço: Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n, Centro Histórico/Setor de Licitações.Pregoeiro(a) e Equipe de PregãoCelular (79) 3045-4930 / 99657-2784E-mail do(a) Pregoeiro(a) – licitacaoscse@gmail.com e ou licitacao@saocristovao.se.gov.br
OBSERVAÇÃO: Os interessados deverão acessar o www.licitanet.com.br ehttps://www.saocristovao.se.gov.br, onde o edital estará disponível ou na dirigir-se a PrefeituraMunicipal de São Cristóvão no endereço acima citado.LOCAL DA DISPUTA – Portal www.licitanet.com.brAs informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones daplataforma LICITANET - licitações online: www.licitanet.com.br: (34) 3014-6633 / 3236-7571 (34) 99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos Fornecedores) ou pelo e-mailcontato@licitanet.com.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2022PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002.2022.0252/SEMINFRA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídicade direito público, inscrito no CNPJ sob nº 13.414.982/0001-00, localizada à Av. Paulo Barretode Menezes, nº 195, nesta cidade de São Cristóvão/SE, CEP: 49100-000, POR SEU(UA)PREGOEIRO(A), designado pela Portaria constantes nos autos, torna público que realizará ocertame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL.Este procedimento administrativo obedecerá aos preceitos de direito público e em especial asdisposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 deJunho de 1993 atualizada, observada a Lei Municipal n° 52/2019, o Decreto Municipal n°15/2009, que regulamenta o Pregão, e será regido pelas condições estabelecidas no presenteEdital e nos seus anexos, os quais foram examinados pela Consultoria Jurídica, conformePARECER contido nos autos deste Processo Administrativo, observando o seguinte:
1 – DO OBJETO E DA REUNIÃO:
1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de consultoria em engenharia para“REALIZAÇÃO DE DIAGNÓSTICO PARA IMPLEMENTAÇÃO DO BIM NOSPROCEDIMENTOS INTERNOS DA SEMINFRA”, localizada no município de SãoCristóvão. Conforme descrições constantes no Anexo I – Termo de Referênciado Edital
1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realizaçãodesta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferidopara o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação.
2 – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
2.1 A despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta da Secretária Municipalde Infraestrutura - SEMINFRA, quando pertinente a solicitação da(s) empresa(s) na seguintedotação:
A. Unidade Orçamentária: 02051 - Secretaria Municipal de Infraestrutura
B. Fonte de Recursos: 15000000
C. Programa de Trabalho 15.451.0013
D. Projeto/Atividade/Denominação: 1701
E. Elemento de Despesa: 33903500

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigênciasconstantes neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, quepertençam ao ramo de atividade compatível com o objeto licitado, legalmenteconstituída desde que satisfaça as exigências fixadas neste edital e apresente osdocumentos nele exigidos e demais normas aplicáveis à espécie, além das empresasque estejam enquadradas na condição de microempresa e empresa de pequeno porte,conforme o procedimento previsto na Lei Complementar n.° 52/2019 e demaislegislação.

3.2. Os licitantes poderão utilizar os benefícios Lei Municipal nº 52/2019 e LeiComplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, quanto a verificação dasua condição de micro empresa ou empresa de pequeno porte, através dasinformações contidas no CNPJ.
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3.3. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da leiComplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime deque trata o art. 299 do código Penal, sem prejuízo do enquadramento emoutras figuras penais e das sanções previstas neste Edital.
3.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não”em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
3.4.1. Que está desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, adeclarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivoda habilitação, conforme Art. 32, § 2º da Lei nº 8.666/93;
3.4.2. Que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências dehabilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do §4º do Art. 26 do Decreto Federal nº 10.024/19 e Decreto Municipal nº335/2019;
3.4.3. Que aceita as condições estipuladas no edital, ressalvada a (s) hipótese(s) de impugnação e concorda e se submete a todos os termos, normase especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos,Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação;
3.4.4. Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras;
3.4.5. Que não possui no quadro de pessoal, empregados menores de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquertrabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854,de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93;
3.4.6. Que não consta no quadro societário, colaboradores do(a) MUNICIPIO DESÃO CRISTÓVÃO/SE que mantenham vínculo familiar com detentor decargo em comissão ou função de confiança, atuante na área responsávelpela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamentesuperior, (art. 9º da lei 8.666/1993)
3.4.7. Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ouabatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5º da Lei 10.520/02) eencargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais ecomerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos eoutras quaisquer que incidam sobre o serviço;
3.4.8. Que tem ciência do teor e das implicações jurídicas sobre as declaraçõesapresentadas e que detém plenos poderes e informações para firmá-las.
3.4.9. Que por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firma apresente para os fins de direito a que se destina.
3.4.10. Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006,a licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificaçãocomo Microempresa / Microempreendedor Individual / Empresa dePequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo, estando apta ausufruir do tratamento diferenciado, não enquadrando em nenhuma dasvedações previstas no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06, alterada pelas LeisComplementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e Decreto Federal nº8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
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superiores;
3.4.11. Poderão participar desta licitação, toda e qualquer empresa devendoestar regularmente cadastrada junto a plataforma LICITANET – licitaçõesonline: www.licitanet.com.br no site: www.licitanet.com.br.
3.5.Não poderão participar deste Pregão:
3.5.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falênciaou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução ouliquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas emrecuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pelainstância judicial competente, que certifique que a interessada está aptaeconômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nostermos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de04/10/2011);
3.5.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissãodo Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacionalde Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;
3.5.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida decontratar com este Município;
3.5.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas oupunidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da AdministraçãoPública Direta ou Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sidopublicado na imprensa oficial;
3.5.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição

das consultas das alíneas “4.5.2.” e “4.5.4” acima pela Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)

3.5.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor dalicitação, bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ouresponsável técnico.
3.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilizaçãoda senha privativa do licitante.
3.6.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação,compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e àhabilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficialdo Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;3.6.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discosmagnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvoquando expressamente permitidos no Edital;
3.6.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenascomo forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;
3.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação nocertame e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os

mailto:segov@saocristovao.se.gov.br
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/


Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de São Cristóvão – Largo do São FranciscoCEP: 49.100-000 – São Cristóvão, Sergipesegov@saocristovao.se.gov.br Página 5

documentos apresentados;
3.6.5. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, asmesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3.6.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pelaLei Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras deidentificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demaisavisos emitidos pelo(a) Pregoeiro(a) ou pelo sistema eletrônico, nosmomentos e tempos adequados.

4 DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:
4.1. Observado o prazo legal de 03 (três) dias úteis antes da data fixada paraabertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, osinteressados poderão formular consultas através do sistema de acordo como número da licitação.
4.2. Caberá a(o) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração doEdital, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois)dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.
4.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema evincularão os participantes e a administração pública municipal.

5DO CREDENCIAMENTO:
5.1. Do Pregão Eletrônico
5.2. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediantecondições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases.5.3. O certame será realizado através da utilização do Portal Eletrônico do Licitanet.
5.4. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a), com suporte para Equipe de Apoio,e apoio técnico operacional do Licitanet os quais juntamente, com a utoridadecompetente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores dosistema de Pregão Eletrônico.
5.5. Do Credenciamento do Sistema e da Efetiva Participação
5.6. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônicodeverão dispor de chave de identificação e senha pessoal intransferível, obtida junto oPORTAL DA LICITANET (https://licitanet.com.br/).
5.7. Os interessados deverão credenciar representantes, mediante apresentação deprocuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindopoderes para formular lances e preços e praticar todos os demais atos e operações nosistema.
5.7.1. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente,deverá apresentar cópia do respectivo do Estatuto ou Contrato Social, no qual estejamexpressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrênciade tal investidura.
5.8. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão serutilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação docredenciado ou por iniciativa do Licitanet, devidamente, justificado.
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5.9. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso emqualquer transação efetuada, diretamente, ou por seu representante, não cabendo aoLICITANET, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidadepor eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio de digitação da senha pessoal eintransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento daproposta de preços, exclusivamente, por meio de sistema eletrônico observado data ehorário limite estabelecidos.

5.11. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistemaeletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção decapacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

6 Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante.
6.1. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessãopública do pregão, ficando responsável pelo ônus e decorrente da perda de negóciosdiante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de suadesconexão.
8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:8.1. Os interessados poderão formular impugnações ao Edital em até 03 (três) dias úteisanteriores à abertura da sessão, dirigindo a impugnação ao seguinte endereço:https://licitanet.com.br/.
8.2. Os pedidos de impugnação que não forem encaminhados no endereço acima não serãoconsiderados.
8.3. As impugnações deverão fazer referência ao número do Pregão e conter a indicação doobjeto e elementos necessários sobre o tema.
8.4. As retificações deste Edital por iniciativa oficial, ou provocada por eventuaisimpugnações, devendo ser publicadas em todos os veículos em que se deu a publicaçãooriginária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas.
8.5. Caberá a(o) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dosanexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contado da datada impugnação.
8.6. Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimentos serãodivulgados mediante nota na página eletrônica https://licitanet.com.br/ e no campo específicopara mensagens do sistema eletrônico, ficando as empresas interessadas em participar docertame, que não adquiriram o Edital no mencionado Órgão, obrigadas a acessá-los para aobtenção das informações prestadas.
9. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos nesteEdital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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9.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a propostae os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
9.3. DA PROPOSTA DE PREÇOS:

9.3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com osdocumentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA coma “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindoQUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA OSISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário deBrasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando,então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessaproposta de preços;
9.3.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTERNENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visandoatender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo daspropostas.
9.3.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada,esta será DESCLASSIFICADA pelo(a) pregoeiro(a);
9.3.4. A Licitante será responsável por todas as transações que foremefetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmese verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessãopública;
9.3.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital eseus anexos. Em caso de discordância existente entre as especificaçõesdeste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes doANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;
9.3.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídostodos os insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra,materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos equaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução doobjeto desta licitação.

9.4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, osdocumentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horárioestabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
9.4.2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitantemelhor classificado somente serão disponibilizados para avaliaçãodo(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento doenvio de lances;
9.4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônicodurante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônusdecorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquermensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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9.4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ousubstituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormenteinseridos no sistema;
9.4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçãoentre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após arealização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
9.4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitantemelhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a)pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio delances.
9.4.7. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transaçõesassumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo comoverdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem comoacompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficandoresponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante dainobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou desua desconexão.
9.4.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo decertificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da MedidaProvisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos epresumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se oenvio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.
9.4.9. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possamser conferidas através da internet, eximem a empresa vencedora daobrigatoriedade do envio dos originais.

9.4.9.1. Ocorrendo qualquer fato que impeça a legitimidade dodocumento, o(a) Pregoeiro(a), solicitará de imediato que aempresa, deverá, obrigatoriamente, remeter via correios asvias autenticadas ou apresentar as originais no endereçodescrito no preâmbulo deste edital.
10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico, dos seguintes campos:

10.1.1. Valor unitário e total do item;
10.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similaresà especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável,o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ouinscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam aContratada/Fornecedor;
10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidamdireta ou indiretamente no serviço;
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10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão deexclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqueralteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
10.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar dadata de sua apresentação;
10.6. A proposta poderá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II desteEdital.
11. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DELANCES:
11.1. No horário estabelecido neste Edital, o(a) pregoeiro(a) abrirá a sessão pública,verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar emperfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 8.1 do edital;
11.2. O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃODETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas características com asexigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente),DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade,que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;
11.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado oumanifestadamente inexequível, o(a) pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meiodo sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;
11.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamenteinexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitadana fase de aceitabilidade;
11.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de seremdesclassificadas do certame pelo pregoeiro;
11.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente,no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital;
11.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado paraabertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;
11.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de descontosuperior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;
11.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirátanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir amelhor oferta será de R$ 0,01 (um centavos);
11.10.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, comprorrogações;
11.11.A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nosúltimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública;
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11.12.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesseperíodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;
11.13.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públicaencerrar-se-á automaticamente;
11.14.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitiro reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;
11.15.Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORESUNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando asquantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada afase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHATMENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valoresarredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;
11.16.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que forrecebido e registrado em primeiro lugar;
11.17.Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real,do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes,vedada a identificação do detentor do lance;
11.18.Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o(a) pregoeiro(a) poderá alertaro proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, oexcluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;
11.19.A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilitao sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;
11.20.No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva doPregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes paraa recepção dos lances;
11.21.O(a) pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, semprejuízo dos atos realizados;
11.22.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por temposuperior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apósdecorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo(a)Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no sitehttps://licitanet.com.br/;
11.23.Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante asessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perdade negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema oude sua desconexão;
11.24.A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances ena manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenaçãodas propostas de preços;
11.25.Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação demicroempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada aetapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde:
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11.25.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas depequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores daprimeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como dasdemais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 daLC nº 123, de 2006 e suas alterações;
11.25.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostasapresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejamiguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada,depois de encerrada a etapa de lances;
11.25.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito deencaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valorinferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controladospelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;
11.25.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadadesista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas asdemais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que seencontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem declassificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido nosubitem anterior;
11.25.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas eempresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidosnos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que seidentifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;
11.25.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocaçãoserá em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

11.26.O disposto no item 9.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sidoapresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;
11.27.Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,sucessivamente, aos bens e serviços:

11.27.1. Produzidos no País;11.27.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;11.27.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e nodesenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV daLei nº 8666/93);11.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva decargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado daPrevidência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas nalegislação;11.27.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistemaeletrônico dentre as propostas empatadas.
11.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deveráencaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentadoo melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação emcondições diferentes das previstas neste Edital. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitantemelhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada aoúltimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dosdocumentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidosneste Edital e já apresentados.
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12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:
12.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 39, o(a) pregoeiro(a) examinaráa proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e àcompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital,observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e §9º do art. 26, e verificará ahabilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no CapítuloX, do Decreto Municipal nº 335/2019.
12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço finalsuperior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamenteinexequível;
12.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitáriossimbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos esalários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatórioda licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem amateriais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renunciea parcela ou à totalidade da remuneração.
12.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir aexequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou osindícios que fundamentam a suspeita;
12.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização dediligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderáser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horasde antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
12.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digitalcomplementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

12.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) porsolicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo oprazo, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a);12.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a),destacam-se os que contenham as características do material ofertado, taiscomo marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outrasinformações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazoindicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelosistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;12.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a)examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, naordem de classificação;12.6.4. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informandono “chat” a nova data e horário para a sua continuidade;12.6.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com ofim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação emcondições diversas das previstas neste Edital;12.6.6. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a propostae passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que sejaobtido preço melhor;12.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadapelos demais licitantes;
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12.6.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas eempresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antesde o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelosistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for ocaso;12.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a)verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.13. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
13.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

13.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual.13.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamenteregistrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedadespor ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores.13.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas deprova de diretoria em exercício.13.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeiraem funcionamento no País, e ato de registro ou autorização parafuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim oexigir.13.1.5. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com oobjeto desta licitação.

13.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
13.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.13.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova deinscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílioou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com oobjeto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor.13.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante aapresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aTributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da Receita Federal,conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 3, de 22/11/2005, alterada pelaPortaria Conjunta PGFN/SRF nº. 1, de 2006;13.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante aapresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pelaFazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante;13.2.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, medianteapresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pelaFazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do licitante;13.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo deServiço (FGTS), mediante apresentação, respectivamente, da CertidãoNegativa de Débito - CND e do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF(art. 29, IV da Lei nº. 8.666/93);13.2.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça dotrabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva comefeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis doTrabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.13.3. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno portesomente será exigida, no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, paraefeito de assinatura da Ata e Registro de Preços e ou Termo Contratual, nos termos doart. 42 da Lei Complementar nº. 123/2006 e Lei Municipal nº 52/2019;
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13.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, devemobrigatoriamente apresentar os documentos elencados nos subitens 11.2.3 a 11.2.7.deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição, de acordo com o art. 43 da LeiComplementar nº. 123/2006.
13.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste Edital,será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porteadjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir domomento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável por igualperíodo, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamentoou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivascom efeito de certidão negativa, conforme o §1º do art. 43 da Lei Complementar nº.123/2006;
13.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 11.5.,implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sançõesprevistas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar asLicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s)contratação(ões), ou revogar a licitação, consoante estabelecido no art. 43, §2º da LeiComplementar nº. 123/2006.
13.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 27, III c/c art. 31, Lei nº.8.666/93).

13.7.1. Certidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s)pelo(s) distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica, ou de execuçãopatrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (art. 31, II da Lei nº.8.666/93).
13.8. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 7º DACONSTITUIÇÃO FEDERAL (art. 27, V, Lei nº. 8.666/93):

13.8.1. Comprovante do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º daConstituição Federal, onde declara, sob as penas da lei, que não mantém emseu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito anos) em horário noturno detrabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquertrabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, apartir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no ANEXO III doedital.
14.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

14.1. A qualificação técnica será comprovada, mediante apresentação dos seguintesdocumentos:14.1.1. A comprovação para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação;

14.1.2. Se o responsável Técnico não for sócio e /ou diretor da empresa a
comprovação se dará mediante a apresentação da cópia da carteira de
trabalho e previdência social (CTPS) – devidamente assinada ou contrato
de prestação de serviços assinado e vigente na data de abertura deste
certame;
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14.1.3. A comprovação de que trata o item 14.1 deverá ser feita mediante
apresentação de :
14.1.3.1. Atestado de capacidade técnica operacional em nome da

licitante e que demonstre ter executado, para pessoa jurídica
de direito público ou privado, serviços de características
técnicas compatíveis com as do objeto, que comprove a
experiência na execução de serviço demesmo caráter e de igual
complexidade ou superior.

14.1.3.2. Atestado de capacidade técnica profissional que comprove
que a licitante possui em seu quadro permanente, ou ter a sua
disposição na data da licitação, profissional de nível superior
detentor de atestado de responsabilidade técnica, que
comprovem ter o profissional experiência na execução de
serviço demesmo caráter e de igual complexidade ou superior.

14.2. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datadae assinada por seu representante legal, devidamente qualificado ecomprovado;
14.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados emoriginal, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartóriocompetente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desdeque acompanhadas dos originais para conferência pelo(a) Pregoeiro(a);

14.4. OUTROS ELEMENTOS:
14.5. Declaração expressa de que não há nos quadros da empresa licitante, servidor oudirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (Art.9º, incisoIII, da Lei 8.666/93); conforme modelo constante no ANEXO VI do edital.

14.8. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de sua emissão,salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de validade diferente.
14.9. Os documentos de habilitação, relacionados no item 11, deverão ser cadastradospreviamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta depreços. As documentações cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadaspara os demais participantes, inclusive (o)a Pregoeiro(a).
14.10.Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, osdocumentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamentedisponibilizados para a verificação do(a) Pregoeiro(a).
14.11.Os documentos exigidos para habilitação e, incluídos na plataforma, somente serãoencaminhados ao Pregoeiro(a), quando ocorrer impedimentos na leitura e ou problemas
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técnicos (falha no download do arquivo) que dificultem o acesso da identificação daempresa, poderá ser concedido o prazo de até 5 (cinco) dias úteis após aSessão/comunicado pelo(a) Pregoeiro(a), os documentos eximir ausência dedocumento e ou autenticidade, logo, deverão ser encaminhados via original ou cópiaautenticada, devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua parte externa,os dizeres:
APREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃOPAÇO MUNICIPAL, PRAÇA SÃO FRANCISCO, S/N, BAIRRO CENTRO, CEP49.180-000 – SÃO CRISTÓVÃO – SEEMPRESA:DOCUMENTAÇÃO: HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOSREF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2022.ATT: PREGOEIRO(A)

14.12.Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários,
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

14.13.Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser conferidas
através da internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dos
originais.

14.14.A critério do(a) pregoeiro(a), o prazo estabelecido no subitem 13.3. poderá ser
prorrogado, visando manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessão pública.

15. DA IMPUGNAÇÃO:
15.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o atoconvocatório do pregão;
15.2. Apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e julgada noPRAZO DE 24 HORAS, devendo ser protocolada junto ao Protocolo da PrefeituraMunicipal de São Cristóvão/SE, situada no Centro Administrativo da PrefeituraMunicipal de São Cristóvão, Largo São Francisco, CEP 49.100-000, SãoCristóvão/SE, de segunda a sexta-feira no horário de 08:00 às 13:00 horas ouencaminhada via e-mail licitacao@saocristovao.se.gov.br.

15.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realizaçãodo certame.

15.4. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação,aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ouirregularidades que a viciaria, hipótese em que tal comunicação não terá efeito derecurso.
16. DOS RECURSOS:
16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitantequalificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
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concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste aintenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e aexistência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não orecurso, fundamentadamente.

16.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, masapenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
16.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrerimportará a decadência desse direito.
16.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo detrês dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demaislicitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazõestambém pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contardo término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata doselementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

16.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
16.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, noendereço constante neste Edital.

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
17.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anterioresà realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própriasessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que deledependam.
17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando olicitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumentoequivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termosdo art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados osprocedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessãoreaberta.
17.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e poderá serconvocado através do e-mail, de acordo com a fase do procedimentolicitatório.
17.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos noHABILITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dadoscadastrais atualizados.

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a)Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,após a regular decisão dos recursos apresentados.
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18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridadecompetente homologará o procedimento licitatório.
19. DO PAGAMENTO:
19.1. A contratada receberá o pagamento, somente, pelo serviço efetivamente prestado,conforme solicitação da Contratante, nos valores descritos na proposta de preçoelaborada nos termos do Termo de Referência e seus anexos.
19.2. A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 30º (trigésimo) dia útil domês subseqüente a fornecimento / prestação de serviços a nota fiscal / faturaacompanhada das certidões negativas de débitos tributários, regularidade fiscal e Guiasde Recolhimento de INSS e FGTS referente aos funcionários e guias de recolhimento deINSS, para que seja providenciado o competente atesto e posterior pagamento no prazomáximo de 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação de toda documentaçãosolicitada.
19.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com odocumento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estaduale/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social –INSS e perante o FGTS – CRF e a CNDT;
19.4. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por omissãoda CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data da respectivareapresentação;
19.5. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feitapreviamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos doprocesso próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.
19.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçãoqualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
19.7. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidoscomo condição para pagamento importará em prorrogação automática do prazo emigual número de dias de vencimento da obrigação da CONTRATANTE;
19.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
19.9. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese de eventuaisglosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelo descumprimento dascláusulas, contidas no Termo de Referência.
20. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO:
20.1. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE SÃO CRISTÓVÃO),respeitada a ordem de classificação, convocará a(s) empresa(s) para assinar(em) ocontrato ou instrumento equivalente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,contados da data do recebimento da convocação, salvo motivo justificado edevidamente aceito pela Administração, podendo a convocada solicitar a prorrogaçãodo prazo, uma única vez, e por igual período, a critério da Administração, sob pena dedecair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
20.2. A(s) empresa(s) classificada(s), quando convocada(s), estará (ão) obrigada(s) a assinar
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o contrato, ou instrumento equivalente expedido nas condições estabelecidas nesteedital, nos seus Anexos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo dassanções previstas na Lei nº 8.666/93.
20.3. Caso a(s) convocada(s) não assinar(em) o Termo de Contrato, não retirar (em) ouaceitar(em) o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos no item23.1 deste edital, é facultado ao órgão gerenciador, em atenção ao disposto no item23, convidar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo emigual prazo, nas condições propostas de cada primeiro classificado, inclusive quantoaos preços, de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação,independentemente da cominação legal prevista na Lei nº 8.666/1993.
20.4. Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura do contrato ou deinstrumento equivalente, não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta,ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse do Município de São Cristóvão,este a critério poderá solicitar prorrogação da validade acima referida.
20.5. No ato da assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições dehabilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitantedurante sua vigência.
20.6. O prazo de vigência contratual será contados a partir da sua assinatura, respeitado oprazo de validade da Ata de Registro de Preços e a vigência dos respectivos créditosorçamentários, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.
20.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmarcontratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios,respeitada a legislação que rege as licitações, sendo assegurado ao beneficiário da ARPà preferência de contratação em igualdade de condições.
20.8. O edital, a proposta da licitante e os anexos, passam a integrar o contrato, ordem decompra ou instrumento equivalente para todos os efeitos legais.

20.9. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes queaceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor nasequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem depreferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº8.666, de 1993. (CADASTRO RESERVA)
21. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/CONTRATADO:
21.1. Assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação;
21.2. Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e pelo fornecimento e ou prestaçãodos serviços licitados em prazos, condições e características estipulados no Termo deReferência - Anexo I, sob pena de aplicação das penalidades e sanções prevista;
21.3. Responder por todos os ônus referentes às atividades ora contratadas, tais comoencargos e contribuições sociais e legais, impostos, seguros e obrigações trabalhistase previdenciárias relativas aos seus empregados, seguro obrigatório, taxas e multasque incidirem na prestação dos serviços e demais despesas operacionais,administrativas e legais;
21.4. Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais ocorrênciasanormais verificada na execução do serviço, no menor espaço de tempo possível (nomáximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato);
21.5. Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os empregados
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necessários à perfeita execução do serviço, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentosreferentes aos salários, inclusive os encargos previstos na legislação trabalhista,previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregadora;
21.6. Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual, adotandotodas as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas;
21.7. Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, móveis,utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este autorizado adescontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à Fornecedora;
21.8. Não transferir de responsabilidade da Fornecedora/Prestadora de serviços para outrasentidades, sejam fabricantes, representantes, ou quaisquer outros;
21.9. Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame.
21.10. Iniciar o atendimento no prazo de 3 (três) horas após o recebimento da ordem deserviços;
21.11. Prestar os serviços objeto do certame em estrita conformidade com as especificaçõesexigidas neste termo de referência, e em consonância com a proposta de preços e fasede lances;
21.12. Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, e demais encargos dequalquer natureza, inclusive com pessoal de sua contratação, necessário à execuçãodo objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista;
21.13. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos eprejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ouprepostos, à Contratante ou a terceiros na execução do objeto do certame;
21.14. Manter, por todo o período da execução contratual, as condições que garantiram asua habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública;
21.15. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, oobjeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções em relaçãoàs especificações do edital;
21.16. Conceder garantia dos serviços prestados de no mínimo 3 (três) meses, a partir daconclusão dos mesmos;
21.17. Comunicar ao SEMINFRA irregularidades ou defeitos apresentados no decorrer daexecução dos serviços para prevenção de defeitos futuros;
21.18. Ter controle, através de planilha, do horário de início e fim da prestação dos serviços;
21.19. Manter conta corrente bancária em toda vigência do contrato para recebimento dospagamentos;
21.20. Emitir nota fiscal eletrônica exigido pelas leis vigentes;
21.21. Fornecer previamente o orçamento da quantidade de horas dos serviços, paraapreciação do SEMINFRA, e enviá-lo através de arquivo digital/e-mail para oSEMINFRA no e-mail admSEMINFRA.sc@gmail.com) no prazo máximo de 24 horasapós a análise dos serviços a serem prestados;
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21.22. Após a conclusão de cada solicitação, emitir relatório circunstanciado dos serviçosrealizados e horas trabalhadas, e entregá-lo ao SEMINFRA, para fins de controle eemissão de nota de empenho;21.23. Assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido na convocação.
22. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
22.1. O contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos, conformedispõe o art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e rescindido unilateralmente pela Administraçãona ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos art. 77 a 80, da referida Lei, emsua redação atual, ou, de comum acordo entre as partes, mediante aviso prévio, comantecedência mínima de 30 (trinta) dias.
23. DA RESCISÃO CONTRATUAL:
23.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidadeda conclusão do serviço, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início do serviço;
e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem,a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares de servidor designado para acompanhare fiscalizar a execução contratual, assim como as de seus superiores;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art.67 da Lei nº 8.666/1993;
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, queprejudique a execução do contrato;
l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados edeterminados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinadoo contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
m) A supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras, acarretandomodificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 daLei nº 8.666/1993;
n) A suspensão da execução contratual, por ordem escrita da administração, por prazosuperior a 120 (cento e vinte dias), salvo em caso de calamidade pública, graveperturbação, da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões quetotalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório deindenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações emobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito deoptar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que sejanormalizada a situação;
o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela administraçãodecorrente do serviço, ou parcelas deste, já recebido ou executado, salvo em caso decalamidade pública, grave perturbação, da ordem interna ou guerra, assegurado aocontratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas
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até que seja normalizada a situação;
p) Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, em sua atualredação, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditivada execução do contrato;

23.2. Quando a rescisão ocorrer com base na alínea “o” deste item sem que haja culpa daCONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, os quais devemser devidamente comprovados.
23.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,assegurado o contraditório e a ampla defesa sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
23.4. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de interposiçãojudicial ou extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisos I a XVIII, do artigo78, da Lei 8.666/93 em sua atual redação e especialmente quando a adjudicatária:

a) Atrasar injustificadamente a entrega do objeto licitado, além de trinta dias corridos apóso prazo previsto neste edital;
b) Falir ou dissolver-se;
c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem aexpressa anuência do órgão gerenciador.
d) Supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial docontrato, além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmentecontratado, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamentecorrigido à data da supressão.

23.5. Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de licitação,desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.
23.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita efundamentada da autoridade competente.
24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
24.1. Ficará impedida de licitar, firmar ARP e de contratar com a Administração Pública,pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantindo o direito prévio da citação e de ampladefesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejapromovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, alicitante que:

a) Deixar de assinar ARP/Contrato;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão;
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Fizer declaração falsa;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

24.2. Iniciada a sessão do Pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e oproponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como se vier a fazê-lo fora dascondições e especificações por ele propostas inicialmente, estará sujeito, de acordo com
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a gravidade da falta e a critério do Município, às seguintes sanções administrativas:
a) Advertência;
b) Multa na forma prevista no item 22.3;
c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

24.3. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) dovalor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado, devidamente, cobrar-se-á 1%(um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que nãoimpedirá, a critério da Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a quese refere o item 22.1, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelaSecretaria, ou cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente;
24.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampladefesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.
25. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO – ARP / CONTRATO25.1. Em conformidade com disposto no Termo de Referência – Anexo I deste edital, nostermos dos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, modificada pela Lei nº 8.883/94,mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto e ou prestação de serviços,para efeito de posterior verificação da respectiva conformidade com a especificaçãopretendida;
b) Definitivamente, em até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento provisório,após criteriosa inspeção e verificação de que o produto / serviços adquirido e osserviços prestados encontram-se em perfeitas condições de utilização, além deatender às especificações do objeto contratado.

25.2. O serviço do objeto desta licitação será parcelado, de acordo com a necessidade daAdministração, conforme expedição da Ordem de serviço, Nota de Empenho, termocontratual e ou outro instrumento equivalente.
25.3. O fornecedor deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) asespecificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar dorecebimento da solicitação.
25.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os objetos possuem víciosaparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a proposta,serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanadoo problema.
25.5. O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e naproposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso.
25.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez esegurança do serviço e/ou bem, nem a ético-profissional pela perfeita execução docontrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:26.1. É facultado ao Pregoeiro(a) oficial, auxiliado pela equipe de apoio, proceder em qualquerfase da licitação, às diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instruçãodo processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveriaconstar originalmente da proposta;
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26.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condiçõesde participações deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas nos artigos86 a 88, da Lei nº 8.666/93.
26.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serãoprestados pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial e membros da equipe de apoio lotados na CPL,situada no Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n, Bairro Centro, PrefeituraMunicipal/DILCC – Diretora de Licitações e Contratos Centralizados.26.4. Como meio de assegurar a celeridade pretendida pela legislação pertinente, solicitamosaos interessados que, tendo conhecimento dos termos deste edital nos locais acimaindicados, informe os dados da empresa ao Município, diretamente na Comissão ouatravés do endereço eletrônico licitacaoscse@gmail.com e oulicitacao@saocristovao.se.gov.br.
26.5. Todos os anexos deverão ser feitos em estrita observância aos modelos e especificaçõesconstantes neste Edital e em papel timbrado da empresa, como os seguintes dados:endereço completo, nº CNPJ, nº Insc. Estadual, tel/ fax).
26.6. Não será concedido prazo ao licitante para apresentação de documentos exigidos nesteEdital e não apresentados em momento oportuno;
26.7. Os interessados que desejarem cópias do presente Edital e/ou tiverem dúvidas decaráter técnico ou legal na interpretação dos seus termos serão atendidos pelo(a)Pregoeiro(a) ou pela Equipe de Apoio no endereço citados no preâmbulo deste Edital oupelo e-mail licitacaoscse@gmail.com e ou licitacao@saocristovao.se.gov.br.
26.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá com base nalegislação em vigor;
27. O Município de São Cristóvão reserva-se ao direito de anular a presente licitação, porilegalidade, ou revogá-la, conveniência ou oportunidade.
28. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

● ANEXO I – Termo de Referência
● ANEXO II – Modelo da Proposta de Preços
● ANEXO III – Modelo de Declaração de Ciência e Concordância com o Edital
● ANEXO IV – Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional
● ANEXO V – Modelo de Credencial/Procuração
● ANEXO VI – Modelo de Declaração Relativa à Dispositivo da Lei de Licitações.
● ANEXO VII – Minuta do Contrato

29. DO FORO
29.1. Fica estabelecido o foro da Comarca de São Cristóvão, Estado de Sergipe, para dirimir

dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadas administrativamente.

São Cristóvão/SE, 14 de outubro de 2022.

____________________________________Thaís Rocha Passos de SouzaPregoeiro(ª)
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM
ENGENHARIA PARA “REALIZAÇÃO DE DIAGNÓSTICO PARA IMPLEMENTAÇÃO DO BIM
NOS PROCEDIMENTOS INTERNOS DA SEMINFRA”, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE SÃO
CRISTÓVÃO.

APROVADO:
Nos termos do § 2°, do atr. 7° da

Lei n° 8.666/93.

JÚLIO NASCIMENTO JÚNIORSecretário Municipal de Infraestrutura

Este termo de referência tem por finalidade apresentar as instruções, condições mínimas e
procedimentos para contratação de serviços para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de São Cristóvão/SE.

1. OBJETO
Contratação de empresa especializada em serviços de consultoria em engenharia para
“REALIZAÇÃO DE DIAGNÓSTICO PARA IMPLEMENTAÇÃO DO BIM NOS
PROCEDIMENTOS INTERNOS DA SEMINFRA”, localizada no município de São Cristóvão.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A contratação dos serviços descritos no objeto justifica-se pelas razões relatadas a

seguir:
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2.1.1. O conceito BIM traz condições de viabilidade para reunir um conjunto de informações
multidisciplinares sobre o empreendimento, desde a concepção até as fases de uso e
manutenção, resultando em construções de melhor qualidade com custo e prazo de
execução reduzidos;

2.1.2. Atendimento ao Decreto Nº 9.377, De 17 De Maio De 2018, que Institui a Estratégia
Nacional de Disseminação do Building Information Modelling (BIM);

2.1.3. Observando a notória padronização das atividades determinadas em normas
regulamentadores e praticas comum de mercado e não se tratar de execução de obra
de engenharia;

2.1.4. Aperfeiçoar o uso de softwares que já foram adquiridos pela ADM e ainda precisam de
um plano de ação que garanta a integração deles nos processos internos;

2.1.5. Modernização dos procedimentos internos garantindo maior controle e transparência do
Erário com o uso dessas ferramentas.

3. DO VALOR
3.1. O valor estimado para a execução do objeto é de R$ 26.757,31 (vinte e seis mil e

setecentos e cinquenta e sete reais e trinta e um centavos).

3.2. A proposta de preços apresentada pela licitante deverá, obrigatoriamente, contemplar
todos os custos necessários para execução dos serviços, incluindo serviços de consultoria,
assessoria e pesquisa descrita no objeto; logística necessária à execução dos serviços;
material eletrônico (GPS, máquinas fotográficas e afins), bem como EPIs de uso obrigatório
para equipe técnica; e demais outros custos que sejam necessários à prestação do serviço
objeto deste Termo de Referência.

4. DOS RECURSOS E FONTES DE FINANCIAMENTO
4.1. Os custos para implantação desta no Município de São Cristóvão contêm todos os custos

decorrentes de mão de obra, encargos sociais, equipamentos, transportes, fretes, taxas e
impostos.

4.2. Os custos apresentados estão em conformidade com a média da pesquisa de mercado,
refletindo desta maneira a realidade do mercado local.

4.3. Dotação Orçamentária
4.3.1. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02051 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
4.3.2. FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 1701
4.3.3. ELEMENTO DE DESPESA: 33903500
4.3.4. FONTE DE RECURSOS: 15000000
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5. DO PRAZO
5.1. O prazo total de execução dos serviços a serem contratados é de 60 (sessenta) dias,

contados a partir da Ordem de Serviço.

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. O objeto deste Termo de Referência é a execução do relatório diagnóstico, contemplado:

1.Nivelamento do Conceito BIM, Formulário De Registro De Informação, Análise de Fluxo
de Projetos, Nível de Maturidade BIM dos Profissionais, Categorização de Tipologias de
Projetos, Análise de Projetos Internos em Andamento ou Finalizados, Documentos de
Padronização de Projetos e Processos Internos, Definição de Objetivos e Usos do BIM,
Análise de Hardwares e Softwares, Análise da Equipe de Projetos, Relatório, Cronograma
para Implementação com Estimativa de Valores, Elaboração do Termo de Referência de
Todos os Hardwares e Softwares Sugeridos. Localizada no Município de São Cristóvão/SE;

6.2. Será exigida a presença de representantes da CONTRATADA em pelo menos
DUAS OPORTUNIDADES, no início das atividades para compreensão do espaço
físico da SEMINFRA e para apresentação do produto final.

6.3. Deverá ser considerado para execução do Programa todo o conjunto de Legislação,
Normas e demais documentos técnicos vigentes e aplicáveis à matéria.

6.4.Todos os documentos deverão ser elaborados de acordo com as Normas Técnicas e demais
legislações vigentes aplicáveis à matéria.

6.4.1. São de responsabilidade da contratada todos os ajustes e revisões necessários
para aprovação do produto por parte da CONTRATANTE.

6.5. O produto final deverá ser aprovado pela Contratante.
6.6. A CONTRATANTE fará o acompanhamento da execução dos serviços, não só através da

conferência dos produtos entregues, como também através de reuniões previamente
agendadas com o representante da Contratada.

6.7. A Contratante designará um profissional ou uma equipe para análise técnica dos
projetos e/ou documentos e aprovação.

6.8. A CONTRATADA deverá estar ciente de que os Estudos, Projetos, Programas,
Relatórios e toda a documentação técnica produzida no âmbito dessa contratação, são
de domínio da Prefeitura Municipal de São Cristóvão, a qual poderá (de maneira a
atender aos critérios de livre concorrência estabelecidos na lei 10.520/2002),
disponibilizá-los para que outro profissional (devidamente habilitado por força de sua
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formação acadêmica) dê andamento e coordene à execução das atividades previstas
nos mesmos.

7. DA APRESENTAÇÃO DOS SERVÇOS
7.1. Os serviços contratados, conforme descrito no item 6.1, deverão ser apresentados em

04 (quatro) vias, encadernadas, assinadas e carimbadas pelo(s) responsável(eis)
técnico(s), acompanhados de uma relação impressa em papel A4, para fins de conferência
do conteúdo apresentado, obedecendo as diretrizes deste Termo de Referência e aos
Procedimentos da SEMINFRA/PMSC.

7.2. Além das vias impressas, todo o trabalho deverá ser entregue em arquivo digital, em
02 (dois) CDs, sendo os arquivos organizados em pastas.
7.3. A Contratada entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado no subitem 7.1
é condicionante para:
7.3.1. A emissão do Atestado de Execução dos Serviços
7.3.2. A emissão do Termo de Recebimento
7.3.3. A liberação da Caução Contratual

8. DA ENTREGA DOS TRABALHOS
8.1.1. Os produtos deverão ser entregues através de uma Carta de Entrega,

discriminando os produtos e o número de vias entregues, protocolando junto à
SEMINFRA/PMSC.

8.1.2. A fatura só será liberada para pagamento após a aprovação dos produtos
entregues pelo fiscal do contrato.

8.1.3. A análise destes produtos será feita em um prazo máximo de 15 (quinze) dias,
após sua entrega, sendo apresentado à contratada um RELATÓRIO DE ANÁLISE.

8.1.3.1. Caberá à Contratada promover as correções, ajustes, esclarecimentos ou
justificativas de todos os itens elencados no referido relatório.

8.1.3.2. Somente após a entrega de uma nova via corrigida é que ocorrerá a
liberação da fatura respectiva.

8.1.4. A entrega final deverá ser feita em duas etapas:
8.1.4.1. Apresentação de uma via completa dos elementos contratados, para

aprovação da fiscalização;
8.1.4.2. Apresentação das 3 (três) vias restantes, após aprovação pelo fiscal da

primeira via apresentada.
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9. DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO
9.1. Os serviços serão contratados em regime de “Preço Global” e pagos por medição com

base nos relatórios apresentados e/ou produtos entregues, adotando-se as quantidades
de serviços efetivamente executado e os preços unitários propostos na planilha de preço.

9.2. A entrega corresponderá a uma Planilha de Medição que deverá ser apresentada à
Contratante para análise e aprovação prévia do fiscal do contrato, antes do faturamento,
conforme percentuais previstos no Cronograma.

9.3. O pagamento dos serviços contratados ocorrerá em duas etapas, sendo:
9.3.1. 40% (sessenta por cento) do preço global pago na entrega parcial dos

produtos/projetos;
9.3.2. 60% (quarenta por cento) do preço global pago na entrega dos

produtos/projetos aprovados pela CONTRATANTE;
9.4. As faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pelo fiscal do contrato.
9.5. Qualquer erro detectado no documento de cobrança acarretará a devolução do mesmo

à Contratada para correções e acertos, iniciando-se após a nova apresentação, a contagem
de novos prazos para pagamentos.

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1. A qualificação técnica será comprovada, mediante apresentação dos seguintes

documentos:
10.1.1. Comprovação para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação;
10.1.2. Se o responsável Técnico não for sócio e /ou diretor da empresa a comprovação

se dará mediante a apresentação da cópia da carteira de trabalho e previdência social
(CTPS) – devidamente assinada ou contrato de prestação de serviços assinado e vigente
na data de abertura deste certame;

10.1.3. A comprovação de que trata o item 10.1.1 deverá ser feita mediante
apresentação de:

10.1.3.1. Atestado de capacidade técnica operacional em nome da licitante
e que demonstre ter executado, para pessoa jurídica de direito público ou
privado, serviços de características técnicas compatíveis com as do objeto,
que comprove a experiência na execução de serviço de mesmo caráter e de
igual complexidade ou superior.
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10.1.3.2. Atestado de capacidade técnica profissional que comprove que a
licitante possui em seu quadro permanente, ou ter a sua disposição na data
da licitação, profissional de nível superior detentor de atestado de
responsabilidade técnica, que comprovem ter o profissional experiência na
execução de serviço de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior.

São Cristóvão/SE, 31 de Agosto de 2022.

Lucas Gabriel dos SantosEngenheira CivilSecretaria Municipal de Infraestrutura

JÚLIO NASCIMENTO JÚNIORSecretário Municipal de Infraestrutura
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ANEXO IIMODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(Cidade)/(UF), ______ de _______ de 2022.

AOMUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃOSECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/2022.
Pela presente submetemos à apreciação de V.S.as. a nossa proposta relativa à licitação emepígrafe, de acordo com o objeto Contratação de empresa especializada em serviços deconsultoria em engenharia para “REALIZAÇÃO DE DIAGNÓSTICO PARA IMPLEMENTAÇÃODO BIM NOS PROCEDIMENTOS INTERNOS DA SEMINFRA”, localizada no município deSão Cristóvão, constantes no Anexo I – Termo de Referência , declarando que:
⮚ Executaremos as obras e os serviços objeto do PREGÃO ELETRÔNICO nº. ___/2022-SEMINFRA, pelo preço de R$ _____________ (por extenso), no prazo máximo de______ (___________) dias vinculado, exclusivamente ao cronograma físico-financeiro,incluído neste, a mobilização, cujo prazo será contado a partir da data da assinatura doContrato e recebimento da respectiva Ordem de Serviço a ser emitida pelo Secretário Municipalde Infraestrutura - SEMINFRA, ao tempo em que, assume inteira responsabilidade porquaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na elaboração da proposta;
⮚ Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de ______ (_________) diasconsecutivos, contados da data de recebimento dos documentos de habilitação e propostacomercial, aceitando que, ocorrendo recurso de habilitação ou inabilitação de licitante e suaseventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e de suaseventuais impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo devalidade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo dessesrecursos;
⮚ Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessáriosà perfeita execução dos serviços, de acordo com as exigências do Edital e de seus Anexos, bemcomo da fiscalização do Secretário Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA;
⮚ Na execução das obras e dos serviços observaremos rigorosamente as especificaçõestécnicas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos,de conformidade com as normas e padrões desse Secretário Municipal de Infraestrutura -SEMINFRA.
Atenciosamente,
_____________, de __________ de20__

_______________________________________(Nome e assinatura do representante legal)(Carteira de Identidade - n°. e órgão expedidor)Nome da Empresa:Endereço:CEP:
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ANEXO IIIMODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM O EDITAL

AOMUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO/SESECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/2022.

Em atendimento à determinação constante deste certame, declaramos que tomamos ciênciade todos os termos do mesmo, e que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, sobas penalidades cabíveis.
Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais e dedireito.

Local e data
Nome e assinatura do representante legal

Carteira de Identidade (nº e órgão expedidor)Endereço:CEP:
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ANEXO IVMODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

AOMUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃOSECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/2022.

DECLARAÇÃO
A signatária declara, sob pena de rescisão do futuro contrato, para os devidos fins requeridosque:
a) inexiste qualquer fato impeditivo para habilitação da nossa empresa para proposta nalicitação em epígrafe.
b) consoante estabelecido no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal/88, e no art. 1ºda Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, o qual alterou a Lei nº 8.666/93, que não empregamenor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre bem como, não temmenores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho;
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz ( ).
c) cumpre todas as determinações legais de funcionamento e está apta a exercer as suasatividades.
DECLARAMOS estar ciente que a prestação de informação incompleta ou inverídica acarretaráminha imediata desqualificação ou rescisão contratual, conforme o caso, sem prejuízo aopagamento á Administração das penalidades previstas e dos danos causados;

Por ser verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO para que produza seus efeitos legais dedireitos.
(Cidade) / (UF), XXXXXXX de 2022.
Assinatura do representante legal da licitanteCargo ou Função
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ANEXO V
MODELO DE CREDENCIAL / PROCURAÇÃO

AOMUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃOSECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/2022.

______(PROPRIETÁRIO DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E QUALIFICAÇÃO DOSÓCIO-GERENTE - com poderes para tal)_____, por este instrumento particular, nomeia econstitui seu bastante procurador _______(NOME E QUALIFICAÇÃO DO OUTORGADO,ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF)_____, com amplos poderes para representar _______(NOMEE ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPJ)_____, junto ao Município de São Cristóvão, podendoentregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos,assinar atos e termos, tomar deliberações, formular ofertas e lances de preços, receber ofíciose relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, renunciar aoprazo de recurso referente à fase de habilitação, enfim, praticar todos os atos que se tornemnecessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este Secretário Municipalde Infraestrutura, relativamente a quaisquer das fases do Pregão n° ___/2022.
(local e data)

_______________________________________________(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo)
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ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À DOSPISITIVO DA LEI DE LICITAÇÕES

AOMUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃOSECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/2022.

Declaramos, para os fins de prova junto aos Órgãos Públicos, que a empresa
____________________, inscrita no CNPJ sob o nº__________, estabelecida
_________________________________________, não tem nos quadros de funcionários,
servidor ou dirigente de órgão ou entidade ou responsável pela licitação em epígrafe. (Art. 9º,
inciso III, da lei 8.666093)

Por ser verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO para que produza seus efeitos legaisdireitos.

_____________________________Local e Data
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ANEXO VIIMINUTA DO CONTRATO Nº ___/2022
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UMLADO, O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXX, E,DO OUTRO, A EMPRESA ___________DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N°____/2022.

Pelo presente instrumento particular, a XXXXXXXXXXXXXXX, com sede administrativalocalizada no endereço na XXXXXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXX,XXXXXXXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX, representado neste ato pelo(a)seu(ua) seu XXXXX, o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior e domiciliada nestemunicípio de XXXXXXXXXXXX, Estado de XXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob nº xxxxxxxxxxxxxe R.G. nº xxxxxxxxxx SSP/xx, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa_____________, localizada à _______________, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________,doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu _________, o Sr.______________, CPF nº. ____________________, têm justo e acordado entre si o presenteContrato de prestação de serviço, de acordo com as disposições regulamentares contidas naLei nº 8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002, mediante cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Contrato tem por objeto ccontratação de empresa especializada em serviçosde consultoria em engenharia para “REALIZAÇÃO DE DIAGNÓSTICO PARAIMPLEMENTAÇÃO DO BIM NOS PROCEDIMENTOS INTERNOS DA SEMINFRA”, localizadano município de São Cristóvão, o constantes no Anexo I – Termo de Referência.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O regime de execução indireta por preço unitário global e a prestação do serviço seráefetivado no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. O valor mensal do contrato é de R$ XXXX (XXXX), perfazendo o valor total para ____(______) dia/mês de R$ XXXX (XXXX).
3.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s), por meio de crédito em conta corrente indicadapelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notasfiscais/faturas do serviço. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas noprotocolo desta Prefeitura, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação:Nota fiscal; Ordem de serviço, com o respectivo termo de recebimento, atestada pelosetor da Secretaria demandante responsável pelo recebimento do objeto; Certidão deRegularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, Municipal, Trabalhista ReceitaFederal do Brasil (RFB)/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e FGTS.

3.2.1. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 3.2 com a validadeexpirada, aplicar-se-á o disposto na Resolução nº 300/2016/TCE/SE.
3.3. Nenhum pagamento será efetuado a prestação de serviços enquanto houver pendênciade liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplênciacontratual.
3.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
3.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionadono caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
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3.6. Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorramdeste contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas eprevidenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquernatureza.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O prazo de vigência do presente contrato será de XX (XXX) meses, contados a partirda data de sua assinatura, sendo o prazo máximo de execução das obras, objeto desteContrato, 60(sessenta) dias, contados a partir da emissão e do consequenterecebimento da Ordem de Serviço pelo licitante vencedor, de acordo com a Lei nº.8.666/93:
I. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;II. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, quealtere fundamentalmente as condições de execução do contrato;III. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e nointeresse da AdministraçãoIV. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Leinº. 8.666/93 e fixados no Contrato;V. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelaAdministração em documento contemporâneo à sua ocorrência;VI. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aospagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento naexecução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
§1º - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execuçãopoderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamentejustificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §2º do art. 57 daLei nº. 8.666/93.
§2º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos nesteContrato em dia de expediente no Secretário Municipal de Infraestrutura, e considerar-se-ãoos dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO:
5.1. O Departamento Técnico entrará em contato com a empresa vencedora conforme suanecessidade, emitindo a Ordem de Serviço para que a mesma inicie os serviçospactuados.5.2. O prazo para iniciar a execução dos serviços, depois de formalizada a solicitação, nãodeverá ser superior a XX (XXX) dias úteis.5.3. A falta do material, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso,má execução ou inexecução do serviço objeto desta licitação e não eximirá aprestadora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demaiscondições estabelecidas.5.4. O prazo para execução do serviço será de xx (xx) mês, contados a partir da assinaturada Ordem de Serviço.5.5. O serviço deverá ser executado em consonância com as leis, normas técnicas eambientais vigentes, sendo que a apresentação de proposta indicará o tácitoconhecimento das mesmas.

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de2021, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:
Unidade Orçamentária: xxxProjeto Atividade: xxxElemento de Despesa: xxxxxxxFonte de Recursos: xxx

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
7.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
7.1.1. Na execução do objeto do contrato, obriga-se a CONTRATADA:
a) manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa e

dos profissionais envolvidos;b) promover a anotação, registro, aprovação, licenças, matrícula da obra no INSS e outras
exigências dos órgãos competentes com relação ao Projeto e à obra, inclusive
responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes;c) Fornecer a relação da equipe técnica que efetivamente atuará no serviço de perfuração
e recuperação dos poços, especificando nome, quantidade, função, que deverá participar
do quadro efetivo da empresa.

d) Fornecer para toda a equipe técnica equipamentos de proteção individual (capacete, luva,bota, óculos e protetor auricular) e fardamento;
e) obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias ao serviço que contratar,

pagando os respectivos emolumentos e as taxas e obedecendo às leis, aos regulamentos
e às posturas referentes aos serviços e à segurança pública. É obrigada, também, a
cumprir quaisquer formalidades e a pagar, a sua custa, as multas porventura impostas
por esses órgãos;f) assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciários
concernentes à execução de seus serviços, inclusive os resultantes de acidentes no
trabalho e incêndios;g) responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, empregados, prepostos ou
subcontratados, ainda que involuntariamente, às instalações dos prédios, mobiliários,
máquinas, equipamentos e demais bens da União ou de propriedade de terceiros,
durante a execução dos serviços;h) responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, servidores
públicos ou mesmo terceiros quando da prestação dos serviços;i) acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições contidas
na legislação do trabalho;j) observar, quanto ao pessoal, as disposições da lei de nacionalização do trabalho;k) responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, equipamentos
e ferramentas utilizadas na obra, até a conclusão dos trabalhos;l) proceder a minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela Contratante
para a perfeita execução da obra;m) fornecer, para emprego na execução dos serviços, somente material de primeira mão
e qualidade, bem como observar, rigorosamente, as especificações técnicas e a
regulamentação aplicáveis a cada caso, executando todos os serviços com esmero e
perfeição;n) retirar do local da obra qualquer empregado que não corresponder à confiança, ou
perturbar a ação da fiscalização, nos termos da notificação desta;o) retirar, nos termos da notificação da fiscalização, todo o material rejeitado, bem como
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demolir e refazer imediatamente, por sua conta, o tudo que for impugnado, quer em
razão de material ou da mão- de-obra;p) sempre que pretender aplicar material ou equipamento “similar” na execução da obra,
submeter à Contratante, não servindo tal consulta para justificar o não cumprimento
dos prazos previstos no contrato; submeter à aprovação do CONTRATANTE toda e
qualquer alteração ocorrida nas especificações, em face de imposições técnicas ou de
cunho administrativo e legal.q) apresentar mensalmente, em conjunto com as notas fiscais/faturas relativas a cada
uma das fases, as cópias autenticadas dos comprovantes dos recolhimentos relativos à
Seguridade Social, relativas ao último mês vencido;r) comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato a conclusão da obra e indicar preposto para
acompanhar as vistorias para recebimento provisório e definitivo da obra;s) obter a Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, pagando os respectivos
emolumentos e as taxas e apresentar a Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS,
relativa à matrícula CEI da obra, antes do recebimento definitivo;t) aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou
supressões no quantitativo dos materiais e serviços que se fizerem necessários em razão
de alterações do Projeto, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste
contrato; manter, durante a execução do contrato, as mesmas características e
condições de habilitação apresentadas durante o processo licitatório; eu) manter, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante a execução
do instrumento contratual, todas as condições de habilitação e de qualificação dos
profissionais e do serviço exigidos (as) na licitação.

7.2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
a) proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seusserviços, dentro das normas deste contrato;b) prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos queeventualmente venham a ser solicitados sobre os serviços;c) acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato;d) atestar notas fiscais/faturas e efetuar os pagamentos à Contratada;e) efetuar o pagamento da última fase após o Recebimento definitivo da obra;f) notificar a Contratada da aceitação definitiva da obra, após a vistoria e recebimentodefinitivo por parte da Diretoria responsável recebimento dos serviços;g) aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário.h) notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas naexecução dos serviços;i) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas no Edital;j) designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento efiscalização dos serviços prestados.k) emitir certificação de adimplemento contratual em até 15(quinze) dias após orecebimento da nota fiscal/fatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS
8.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial doobjeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintessanções, previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízode perda da garantia prestada:
I - advertência;
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II -multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento)sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no serviço;III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçãototal ou parcial do mesmo;IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com aAdministração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusulaanterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casosenumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93, na forma do art.79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 daLei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º do art. 79 domesmo diploma legal.
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO.
10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas noartigo 80 da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DOCONTRATO E OS CASOS OMISSOS
11.1. O presente Contrato fundamenta-se:I - nos termos do Pregão Eletrônico nº. ___/2022 que, simultaneamente:
● constam do Processo Administrativo que a originou;
● não contrariem o interesse público;II - nas demais determinações da Lei 8.666/93 e 10.520/2002;III - nos preceitos do Direito Público;IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do DireitoPrivado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, emdecorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, TermoAditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados noartigo 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimose supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei nº.8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,§2º, II da lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93).
13.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados noartigo 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
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§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimose supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei nº.8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,§2º, II da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 fica designado o servidormediante a expedição da portaria deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execuçãodo presente Contrato.
§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execuçãodo Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantira qualidade desejada.
§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
15.1. O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, I, a e b da Leinº. 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de São Cristóvão, Estado de Sergipe,como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execuçãodo presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presençade 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

São Cristõvão/SE, ____ de ______________ de 2022.
________________________________CONTRATANTE________________________________CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
I - ___________________________________________
II - ___________________________________________
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